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DECRETO Nº 7.574/07 
Nomeia os integrantes do “Conselho Municipal de Turismo -COMTUR” para o biênio 2007/2009, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas, 
e tendo em vista o contido na Lei Municipal nº 4.064, de 25 de agosto de 2006, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 7.533, de 06 de novembro de 2006,  
 
D E C R E T A: 
Art. 1º.  O “Conselho Municipal de Turismo - COMTUR”,  criado pela Lei Municipal nº 4.064, 
de 25 de agosto de 2006, fica assim constituído para o biênio 2007/2009: 
I - representantes do Poder Público Municipal 
titular:   Amaury Rodrigues 
suplente:  Jesus Paulo Rita 
titular: Geraldo Garippo 
suplente:  José Luiz Spitti 
titular: Francisco Carlos Franco 
suplente:  Elisabeth Avelino 
titular:   Elvis José Vieira 
suplente:  Suzan Mara Pereira   
titular: Lucio Ferreira de Melo 
suplente: Alexandre de Jesus Trindade 
II - representantes da Sociedade Civil 
a.-)  associações de bairro: 
entidade titular:  "Associação dos Moradores do Jardim Maitê”  
representante legal: Vera Lucia Martins Cano  
entidade suplente:  "Associação União de Moradores da Vila Fátima”  
representante legal: Osli  Barroso de Oliveira  
b.-)  organizações não-governamentais: 
entidade titular:  "UTÁGUA – União de Trabalhos Educacionais e Ecológicos”  
representante legal: José Raimundo Amorim  
entidade suplente:  "IDALT- Instituto de Defesa do Alto Tietê”  
representante legal: Alexandre Barbosa Lima  
c.-) comércio, indústria e prestadores de serviços: 
entidade titular:  "SINCOMÉRCIO – Sindicato do Comércio Varejista”  
representante legal: João Bosco de Moura Reys  
entidade suplente:  "CIESP – Centro das Indústrias do Estado de São Paulo”  
representante legal: Maurício Simões  
d.-) sistema “S”: 
entidade titular:  "SEBRAE – Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo”  
representante legal: Simone Oliveira  
entidade suplente:  "SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial”  
representante legal: João Domingos Chiari  
e.-) sindicato dos trabalhadores de empresas e empreendimentos voltados para o turismo: 
entidade titular:  "SIEMACO – Sindicato dos Emkpregados em Empresas de Asseio e Conser-
vação, Limpeza Urbana, Áreas Verdes e Trabalhadores em Turismo”  
representante legal: Carlos José da Silva  
entidade suplente:  "Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Alimentação”  
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representante legal: Sérgio Cavallari  
f.-) associações classistas, associações e cooperativas de artesãos e artistas: 
entidade titular:  "Associação Suzanense de Artes Visuais e Plásticas”  
representante legal: Alice Keiko Miyasawa  
entidade suplente:  "Instituto dos Arquitetos do Brasil – IAB/Suzano”  
representante legal: Eduardo Habu  
g.-) agências e operadoras de turismo: 
entidade titular:  "ACE - Associação Comercial e Empresarial de Suzano”  
representante legal: Rogério Simões  
entidade suplente:  "AMITur – Associação dos Municípios de Interesse Turístico”  
representante legal: Ana Lúcia Wuo  
h.-) produtores rurais: 
entidade titular:  "Sindicato dos Produtores Rurais de Suzano”  
representante legal: Ricardo Sato Tsuchiya  
entidade suplente:  "Associação Nikkey Bairro de Palmeiras”  
representante legal: Jorge Ueno 
i.-) empresas e empreendimentos voltados para o turismo: 
entidade titular:  "Associação dos Empreendedores do Turismo de Suzano - AETS”  
representante legal: Antonio Hiroci Maeda  
entidade suplente:  "ADIBRA – Associação das Empresas de Parques de Diversões do Brasil”  
representante legal: Paulo Kenzo Uemura  
j.-) associação de preservação da cultura e tradições locais: 
entidade titular:  "Clube do Cavalo de Suzano e Região”  
representante legal: Gildo Aparecido Pulido  
entidade suplente:  "APAC – Associação Paulista de Artes Cênicas”  
representante legal: Ricardo Araújo  
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de  verbas pró-
prias do orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário.  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 12 de abril de 2007. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Carlos Toshiharo Watanabe Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ne-
gócios e Turismo 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 


